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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
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PROJETO BÁSICO:  

OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E TAPA BURACO DE 

VIAS URBANAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE, 

PARÁ. 

  

1- GENERALIDADES  

As presentes especificações técnicas têm por objetivo estabelecer as 

condições que nortearão o desenvolvimento das obras e serviços relativos a 

Recapeamento e Tapa Buraco de vias Urbanas na sede do Município, todos 

localizados na jurisdição do Município de Garrafão do Norte, bem como fixar as 

obrigações e direitos não tratados no Edital, instruções de concorrência ou 

contrato. 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com 

estas Especificações Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas 

Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e 

os Projetos em anexo.  

Todos os itens da planilha orçamentária dizem respeito, salvo o disposto 

em contrário nas Especificações Técnicas, a fornecimento de material e mão de 

obra, por parte da CONTRATADA.  

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais.  

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, 

ficando por sua conta exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências.  

 

1.1 - Documentação para início da obra   

São de responsabilidade da contratada quaisquer despesas referentes à 

regularização para o início da obra tais como:  

- Cadastro junto à Prefeitura Municipal local (ISS);  
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- Alvará de construção de Obra;  

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços  

contratados, com a respectiva taxa recolhida; 

1.2 - Obrigações da Contratada  

1.2.1 - Materiais  

Estabelecer a programação de compra de materiais, de forma a concluir 

a obra no prazo fixado;  

Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, o que será 

recusado pela Fiscalização qualquer tipo de material que se encontre com o 

prazo de validade vencido; 

Todo e qualquer material de construção que entrar no canteiro de obras 

deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização. Aquele que for impugnado 

deverá ser retirado do canteiro, no prazo definido pela Fiscalização.  

Submeter à Fiscalização, sem ônus, amostras dos materiais de 

acabamentos a serem utilizados na obra.  

1.2.2 - Mão-de-obra  

Contratar mão-de-obra idônea, de modo a obter permanentemente na 

Obra, uma equipe de operários homogênea e eficaz, e de encarregados que 

assegurem o andamento satisfatório dos serviços.  

É de responsabilidade da contratada o fornecimento de equipamentos de 

segurança aos seus empregados tais como: luvas, capacetes, etc., devendo ser 

obedecidas todas as normas de prevenção de acidentes;  

1.2.3 - Equipamentos e ferramentas de trabalho  

É de responsabilidade da contratada os gastos com aquisição de 

ferramentas, máquinas, equipamentos necessários na execução da 

manutenção.  

1.2.4 - Administração da obra  
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Manter um técnico qualificado na administração da obra, com carga 

horária mínima equivalente a um turno fixo, por semana;  

1.3 - Segurança e saúde do trabalho  

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução 

dosserviços subempreitados, em conformidade com a legislação vigente de 

Segurança e Saúde do Trabalho, em particular as Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria n° 3.214/78 e suas alterações 

posteriores;  

Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual 

estabelecidos na NR-18 e demais Normas de Segurança do Trabalho. Os 

equipamentos mínimos obrigatórios serão:  

• Equipamentos para proteção da cabeça  

• Equipamentos para Proteção Auditiva  

• Equipamentos para Proteção dos membros superiores e 

inferiores.  

A inobservância das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Saúde 

do Trabalho terá como penalidade advertência por escrito e multa.  

1.4 - Diário de Obra  

Deverá ser mantido no canteiro um Diário de Obra, desde a data de início 

dos serviços, para que sejam registrados pela Contratada e, a cada vistoria, pela 

Fiscalização, fatos, observações e comunicações relevantes ao andamento da 

mesma. 

1.5 - Limpeza da obra  

O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverão ser 

mantidos limpos e desobstruídos de entulhos, durante e após a realização dos 

trabalhos.  

1.6 - Locação de Instalações e Equipamentos  
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A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, 

dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais 

condições encontradas no local.  

Havendo discrepâncias, que não possam ser sanadas na obra, ou 

modificações significativas ocorridas após a conclusão e o recebimento do 

projeto, a ocorrência será comunicada à Fiscalização, que decidirá a respeito.  

 1.7 - Especificações de materiais e serviços  

O fornecimento de materiais, bem como a execução dos serviços 

obedecerá rigorosamente ao constante nos documentos:  

• Normas da ABNT;  

• Prescrições e recomendações dos fabricantes;  

• Normas internacionais consagradas, na falta das citadas;  

• Estas especificações e desenhos do projeto.  

Os materiais ou equipamentos especificados admitem equivalentes em 

função e qualidade. O uso destes produtos será previamente aprovado pela 

CONTRATANTE.  

A existência de FISCALIZAÇÃO, de modo algum, diminui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA pela perfeição da execução de qualquer 

serviço.  

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO recusar qualquer serviço executado 

que não satisfaça às condições contratuais, às especificações e ao bom padrão 

de acabamento. A CONTRATADA ficará obrigada a refazer os trabalhos 

recusados pela FISCALIZAÇÃO.  

Caberá à CONTRATADA manter o DIÁRIO DE OBRAS, no qual se farão 

todos os registros relativos a pessoal, materiais retirados e adquiridos, 

andamento dos serviços e demais ocorrências.  
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Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de 

trabalho, bem como danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a 

terceiros.  

Todas as medidas serão conferidas no local.  

A quantificação é da responsabilidade das empresas LICITANTES que 

serão obrigadas a contemplar todos os itens constantes do projeto. 

Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira 

qualidade. 

1.8 - Andamento dos trabalhos  

Para fiel observância do contrato e perfeita execução e acabamento das 

obras a CONTRATADA deverá manter na obra pessoal técnico habilitado e 

obriga-se a prestar toda assistência técnica e administrativa, com a finalidade de 

imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais;  

À CONTRATADA caberá a execução das instalações provisórias de água, 

luz, força, esgoto, etc., bem como o transporte dentro e fora do canteiro de obras;  

1.9 - Prazo de execução  

O prazo para execução dos serviços será o estabelecido no Cronograma 

Físico Financeiro, e passará a vigorar a partir da data da emissão da Ordem de 

Serviço.  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

SERVIÇOS: 

 
1. RECAPEAMENTO E TAPA BURACO  

 
  1.1 - PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C 
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A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o 

pó e todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solo-

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 

Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura 

compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada e de maneira 

uniforme. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada 

para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, 

escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor a viscosidade para 

espalhamento. A viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão 

deverá estar entre 20 a 100 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94). 

Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e 

evaporação em decorrência da ruptura. 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” do ligante 

betuminoso diluído com água é de ±0,2 l/m². 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo 

turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando 

isto não for possível, trabalha-se em 

 
1.2 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_10/2025. 

 
 Rasteleiro com encargos complementares: operário que faz ajustes e 

acertos no pavimento recémlançado pela vibroacabadora; - Vibroacabadora: 

equipamento utilizado na execução do revestimento asfáltico, aplicando e 

précompactando o concreto asfáltico de acordo com a espessura e largura 

prevista de projeto; - Rolo compactador de pneus: equipamento utilizado para 

compactar a mistura asfáltica aplicada pela vibroacabadora aumentando a 

resistência do pavimento; - Rolo compactador tandem: equipamento utilizado 

para compactar e dar o acabamento a via após a compactação com o rolo de 
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pneus; - Trator de pneus com vassoura mecânica acoplada: equipamento 

utilizado para limpeza da pista a ser pavimentada; - Caminhão basculante: 

equipamento utilizado para transportar e despejar a mistura asfáltica na 

caçamba da vibroacabadora durante a aplicação do revestimento asfáltico; - 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente: mistura asfáltica formada de 

agregados graúdo e miúdo e cimento asfáltico, aplicada a quente e que 

compõe a camada de revestimento asfáltico revestimento asfáltico (rolamento 

ou binder).  

Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação de 

1,90 m a 5,30 m, potência de 105 HP e capacidade de 450 t/h; - Rolo 

compactador de pneus estático, pressão variável, potência de 110 HP, peso 

sem/com lastro de 10,8/27,0 t e largura de rolagem de 2,30 m; - Rolo 

compactador vibratório tandem, aço liso, potência de 125 HP, peso sem/com 

lastro de 10,20/11,65 t e largura de trabalho de 1,73 m; - Trator de pneus com 

potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica acoplada; - Caminhão 

basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga 

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive 

caçamba metálica. 

- Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de concreto asfáltico, a 

ser utilizado na execução da camada de rolamento em concreto asfáltico 

 
 EXECUÇÃO - Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a 

limpeza da faixa a ser pavimentada com o uso da vassoura mecânica 

rebocável para remoção de materiais que possam prejudicar a adesão da 

mistura asfáltica à base; - A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a 

frente de serviço através de caminhões basculantes que a despejam no silo da 

vibroacabadora; - A vibroacabadora ajustada para executar o revestimento 

asfáltico com a espessura e largura prevista em projeto percorre o trecho da 

faixa a ser asfaltada despejando e pré-compactando a mistura aquecida. 

Durante a passagem do equipamento, um operador de mesa verifica a 

espessura da camada; - Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e 
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corrigem falhas e defeitos deixados pela vibroacabadora; - Na sequência, 

assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo compactador de 

pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas prevista em 

projetos. Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus, iniciando a passagem 

com pequenas pressões e, assim que a mistura asfáltica for esfriando, 

aumentam-se as pressões; - Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com 

o rolo liso tipo tandem, com o número de fechas previsto em projeto e dando o 

acabamento final ao revestimento asfáltico. 

 

                                                   

                                                         Garrafão do Norte, 09 de junho de 2026. 
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